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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 219/2019 - REPUBLICAÇÃO

De 15 de Março de 2019.
 
O Chefe de Gabinete, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o Decreto Executivo nº 142, de 22 de fevereiro de
2017;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder QUATRO DIÁRIAS E MEIA, ao valor unitário de
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) perfazendo valor global de R$
1.125,00 (um mil, cento e vinte cinco reais), para o Senhor
JOELYSON ALVES MARINHO, portador do CPF: 082.256.574-
97, Conselheiro Tutelar, a se deslocar à Pombal/PB, cuja saída está
programada no dia 20 de Março de 2019, com retorno previsto no dia
24 de Março de 2019, participação no XII ENCONTRO
INTERESTADUAL DO SISTEMA DE GARANTIAS DOS
DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
 
Art. 2º - Conceder QUATRO DIÁRIAS E MEIA, ao valor unitário de
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) perfazendo valor global de R$
1.125,00 (um mil, cento e vinte cinco reais), para o Senhor
ALESSANDRO DA SILVA, portador do CPF: 051.764.154-47,
Conselheiro Tutelar, a se deslocar à Pombal/PB, cuja saída está
programada no dia 20 de Março de 2019, com retorno previsto no dia
24 de Março de 2019, participação no XII ENCONTRO
INTERESTADUAL DO SISTEMA DE GARANTIAS DOS
DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
 
Art. 3º - Conceder QUATRO DIÁRIAS E MEIA, ao valor unitário de
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) perfazendo valor global de R$
1.125,00 (um mil, cento e vinte cinco reais), para o Senhor JOSÉ
FRANCISCO MATIAS GUEDES, portador do CPF: 065.137.774-
96, Conselheiro Tutelar, a se deslocar à Pombal/PB, cuja saída está
programada no dia 20 de Março de 2019, com retorno previsto no dia
24 de Março de 2019, participação no XII ENCONTRO
INTERESTADUAL DO SISTEMA DE GARANTIAS DOS
DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 15 de Março de 2019, revogadas as
disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
AÉCIO VARELA DA SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
 
PATRÍCIA KELLY DA SILVA
Secretária Adjunta de Promoção e Bem Estar Social
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